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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS n°. 1507.0112020/TP. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PARA 
- EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO 1NTERTRAVADO 

E SINALIZAÇÃO DA RUA JOÃO FARIAS BAIRRO JABUTI 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA, CONFORME PT: 10288* 028871-46. 

O MUNICÍPIO DE ITAITINGA, através da Comissão Permanente de Licitação, toma público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA,,  
por EMPREITADA PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com és' 
condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 
21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006, alteradá pela, Lei n°. 147/2014. 

IIORÂJO.DÂTÁELOCALI........................... 	. 	.. 	.. 	. 	•. " ...... •. 	•. 
fl 

OS DOCUMENTOS 'DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos, em sessão pública marcada 
para-  
As 

 
As O9h00min.  
Do dia 05 de'aosto de 2020. 	 , 	 . 	. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Av. Cel. Virgulio Távora, 1710 - 
Bairro Antônio Miguei, ITAITINGA, Estado do Ceará. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1- 'Modelo de apresentaço de carta-proposta;  

ANEXO LI- Modelo de planilha de preços e cronograma fisico-financeiro;. 
ANEXO III- Minuta de contrato; 	- 
ANEXO 1V. - Minuta de declaração;  
ANEXO V- Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 

1.0- 'IiO..O*ETÕ.eVÃLORESTIMÁDØ:. 	'. . . ' ...'-... . 	', •. 1.. .... ' 	. . 
A presente licitâão tem como 'objeto e a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO 

LNTERTRÂVADO E SINALIZAÇÃO DA RUA JOÃO FARIAS BAIRRO. JARUTI, IIU]flCiPIO 
DE ITAITINGA; CONFORME PT: 1028871.46.  
1.2 - O valor estimado total dos lotes está em tomo de R$ 168.169,35 (cento e sessenta e oito mil cento e 
sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos) conforme orçado pela administrnção. 

R 	(iÕE$F'coNmçÓEs 	 . . 	 ;. 1.. 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá .participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham, 
sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 	 . 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam:  

I. Cadastro'Nacional de Empresãs Inidôneas e Suspensas CEIS; 	 . 
H. Cadastro Integrado de Condenações, por Ilícitos Administrativos - CADICON; 

M. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 'Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ.  
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de ITAITINGA; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução .ou liquidação, fusão, cisão oude incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio;  
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão. ou' entidade 
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contratante ou responsável pela licitação; 
O Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g De empresas cujos 'sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberêm, ao disposto no artigo 9% seus incisos e 

parágrafos, da Li Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.2.1.1 - Para averiguação do disposto contido no item "2.1.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta; Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https:llcertidoesapf.apps.tcu.gov.brI, para comprovação ou não se .a.  
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser. realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, quanto da anlise dos documentos de habilitação. 
2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com . o objeto desta 
licitação. 
2.2.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(çis)técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma délas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelõ sócio representante ou responsável técrjico ambas. 
serão excluídas do certame. - 
2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração  Pública Municipal de 
ITAITINGA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público,. 
Municipal de ITAITINGA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação; / 
2.2.5- O licitante consideradõ descredenciado ou não -  apto a participar do certame, poderá assistir ao 
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente, durante á sessão. 

22-DAS C)NDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.2.1- Poderá participar do presente certane licitatório PESSOA .JURJDICA, devidamente cadastrada na 
prefeitura de ITAITINGA ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no présente çertame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - documento oficial de identidade; 	 - 	 / 
II - PROCURAÇÃO, POR INSTRUMENTO

- 
 PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os 

atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, 
representar á licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos' administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta, de preços, assinar ata e os demais fms pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e .praticartodos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante. OBS.- não serão aceitas procuracões (públicas ou particulares) com DFZO de validade 
acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.2.3 - Cáso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentádos juntamente com o documento de 
identidade, documentos, que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.  
2.2.4.,: Na ocasião daHabilitação, ar microempresas e' empresas de pequeno porte poderão participar desta 
licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 
legáis para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte hás condições do Estatuto 
Nacional da Microerppresa e da, Empresa dç Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto - ao seu art. 3°, OU apresentar a declaração expedida pela nta 
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Comercial, nos termos do art. 8° da 1N 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registiõ 
Comérció, que estão aptas a. usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se 
enquadram nas situações relacionadas no §40  do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim 
não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaraçãô, prevista no item 2.2.4 a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial, com data não superior a'30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a 
pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 
23. DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS 
PRESENCIAIS:  
2.3.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 06 de maio de 2020, que trata, das regras de isolamento 
social, bem como Decreto Municipal n°. 026/2020, datado de 05/05/2020. (disponível ebi: 
https://www.itaitinga.ce .,gov.br/arquivos/585/0262020.pdf),  só poderão adentrar no Setor de Licitações / 
Sala de Sessões, os,representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de proteção. O não 
,uso por parte do representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas 
entregar, os .envelopes de Habilitação/Proposta 'de Preços, preenchendo protocolo apropriado e não 
permanecer no ambiente da sessão. de julgamento. . . 
2.3.2. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com afastamento 
mínimo 'de 1 (um) a 2 (dois) metrós de distância entre os presentes. 
2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui >de invasão às competências dos órgãos de vigilância 
sanitária, mas tão-somente de recomendações ás unidades administrativas e comissão de* licitação no 
sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões 
presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular' a participação de empresas interessadas no certame, 
oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar 'os agentes 'de compras. (texto retirado 
do.OFICIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARÁICGU).  

.3.0-DQSEKVELQPES - ;.........  
3.1., Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de. 
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. . 	' 	' 
3.1.1. Os licitantes 'que desejarem enviar os' envelopes via CORREIO, deverão. enviar 01 (um) único 
envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a, documentação 
referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A Comissãõ de Licitação não 
se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 

A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem após a licitação; 
caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a õhegada do mesmo, pelo menos 24h 
(vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não 
forem abertos os nesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. ' 
3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como pôr exemplo, a colocação da Proposta 
de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária da proponente no 
certame.  
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e proposta de Preço deverão ser entregues 
separadamente, 'em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e idetificados .com o nome do 
licitante, o número. do CNPJ, 'o 'objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Documentos de Habilitação" e 'Proposta de Preço"), na forma a seguir: 

À,PREFEITUIRA MUNICIPAL DE ITÀITINGj  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)  
ENVELOPE N°01— DOCUMENTAÇÃO -  
TOMADA DE PREÇOS N° 	12020  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA  
(IDENTIFICAÇÃO DA EM1RESA)  
ENVELOPE N° 02.- PROPOSTA DE PREÇÓS.' 	 ' 
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TOMADA DE PREÇOS PC 	12020 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS, do 
representante legal e do responsável técnico indicado. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Prõpostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração úb1ica ou particular. A não 
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome 
da licitante, salvo se estiver sendo represeiitada ppr um.de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do 
contrato social e docúmento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais .de 
uma licitante. Porém,, nenhuma pessoá, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

35 DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO COVOCATORIO 
3.5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, 
devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis; 
3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso; 	 . 	. . 	. . 	. 
3.5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não . a impedirá de participar do processo 
licitatório até 'o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
3.5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame; 
3,5.5. Todas . . as impugnações deverão . ser encaminhadas somente para o 'e-mail oficial: 
licitação(itatinga.ce.com.br . No sentido de mitigar a propagação da, pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os presentes nas sessões presenciais. . 

•.. 	'. g ................ 

4.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:. 
a) Em originais ou publicação em , órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 'autenticada em 
Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo' documento comprobatório deverá ser exibido exclusi'vamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não 

. conter expressamente o prazo: de validade, 'deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração' ou regulamentação, 
o documento será considerado válido -elo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricadôs e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira, à última página, de modo 
a refletir seu mmero exato;'  
4.1.2 Na formado que dispõe.o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de' 14.12.2006, a comprôvação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será éxigidapara efeito de - 
assiiatura do contrato.  
4.1.3 Para efeito do disposto nó item acima, as, ME e EPP, por ocasião de participção neste procedimento 
licitatório,- deverão apresentar toda a documentação exigida para ,efeito de comprovação dê regularidade 
fiscal, ,  mesmo que esta apresente alguma restrição. '. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamehtó  ou 'parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais cêrtidões' negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. , 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiflõação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. . 1  , 
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4.1.6 Será ,inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital reférentes à fase de.habiitaçãÕ, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que n'lk»'' " 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" 
acima.  
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente,, da 'mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos dá mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso à Empresa. seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. . 

42OSÍ,.QUIsjFNTOS IWflÁBi ITAÇÀÓ.IC NSIST1RÃÓI)E: ',
. . .'. . 	 .• 

4.2.1- IIABILITACÃO JIJRÍDICA: 	 . 
a) NO CASO DE Ë11PRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA ,  - OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI ato constitutivo, estatuto ou contTato  social consolidado 
em vigor. devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o 
contrato social consolidado apresentar juntamente todos, os aditivos a este) em se tratando de sociedades 
empresáriás: devendo, no caso da licitante ser a sucúrsal, filial ou agência, apresentar o, registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;. 
e) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA'. OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento iiø 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  
QBS: Os 'documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.. 

e'L ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da emnres. 

1): Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, 
conforme o caso;  

4.2.2. - PROVA DE INSCRIÇÃO.-  
'a) Provà de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 	- 
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS),.relativo ao domicílio ou -  sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível çorn o objeto da licitação. 

4.2.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E.TRABALfflSTA: 
4.2.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com:. 
a) A .comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014;  
'lii) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 24 de 
março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial da Receita Federal 'do 'Brasil e aindá observado ó que dispõe o art. 3 0, 

parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de maio de 2020; 
.c) A comprovai omprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 	. . 
d) A comprovação ,de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser, feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.'  
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
Certificado de Regularidade - CRF; 	.. 	 . 	 . 
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f) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° doi 195 
da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 	 - 	- 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada .pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1941" (NR),'conforme Lei 12.440/2011 4e 07 de julho de 2011. 
OBS: Caso' não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu 'conteúdo, será considerada o prazo 
de 30 (trinta) dias da sua emissão Para efeito de sua.validade. 

• 4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 	' 
4.2.4.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho 'Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia- CREA, ou no Conselho Regional de Arqúitetura e Orbanismo - CA  na qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
4.2.4.2 Comprovação da OUALIFICACÃO TECNIÇA PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de 
possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível- 

, superior, com formação em Engenharia Civil detentor de atestado de-responsabilidade técnica, devidamente 
registradoi no -CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados da respectiva certidão de 
Acervo Técnico - CAT, expedidas poiestes Conselhos, qüb comprove ter o prófissional executado serviços 
relativos à execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado. - 
4.2.4.2.1-. Comprõvação da condição do item 4.2.4.2 somente será aceita através de'CAT(s) com registro de 
atestado de atividade concluída e a certidão expedida de acordo com os dados constantes da ART baixada, 

• 	relativa à obra/serviço concluído, considerados os dados técnicos qualitativos e quantitativos declarados no 
atestado e demais documentos complementares, conforme orientação do' Manual de Procedimentos / 
Operacionais, CONFEA, Pág. 66 e Acórdão 1.891/2008, Plenário do TCU. - 	 - 
4.2.4.2.2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 	 - 
a) sócio: cópia do contrato socialp sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto 
social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando dê sociedade anônima; 
o) empregado permanente da empresa: cópia do contrato. de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 

• d) responsável técnico: cópia. da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional• 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional conto Responsável Técnico- 
e) .  profissional contratado: Contrato de prestação de. serviços, na forma da lei, -acompanhado de 
comprovação através do registro do responsávól técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que 

• identifique a relação das empresas em -que o profissional figure como responsável' técnico. 
4.2.4.3. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar com - 
clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir -acompanhado do seu respectivo. Atestado, 
devidamente registrado e reconhécido pelo CREA/CAU.  
4.2.4.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e. término da 
Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus 

- títulos profissionais e números de registros no CREAICAU', especificações técnicas da obra e os 
quantitativos executados.  
4.2.4.5. 'Não serão aceitos atestados dê Projeto, Fiscaliiação, Supervisão, Gerenciámento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.  
4.2.4.6 Quando um(a) .dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar dê mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá - 
participar do certame licitatório. - Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsá'el 
técnico ambas serão excluídas do certame; 	 • 	• 	• 	' • 
4.2:4.7. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da participante e • - 
sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da- 

 fiscalização; 	 • 	- 	 . 	 . 	. 	- 	- 
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4.2.4.8, As exigências mimmas relativas a instalações de canteiros, maqumas, equipamenèal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 
mediante a apresentação de declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. - 
4.2.4.9. ATESTADO DE VISITA E COMPARECIMENTO: 
4.2.4.9.1. Declaração fornecida pela SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTLJRA do Município de - 
ITAITINGA, que o seu responsável técnico, tenha visitado (in loco) e tomado conhecimento dos locais 
onde serão executados o objeto do certame em questão, e se inteirado de todas as condições que possâm 
orientar a elaboração completa da propota. 	 ' 
4.2.4.9.2. Aempresa interessada em'participar do referido processo, poderão realizar a visita, através de seu 
responsável técnico devidamente qualificado e .comprovando o vínculo com a empresa, em momento 
anterior a abertura do certame. •Devendo ,esta ser agendada junto à SECRETARIA DE 
1NFRAESTRUTURA de forma por esciito pelo licitante, com -  identificação da empresa interessada e 
indicação do responsável que realizará a visita técnica. Podendo esta visita ser substituída por declaração 
formal, eríi papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador. do CNPJ/MF da firma 
proponente, com assinatura do seu responsável legal e/ou responsável'técnico declarando que possui pleno 
conhecimento do local e condições de execução do objeto, datado, com timbre e identificação da empresa.  
4.2.4.9.3. Deverá o responsável técnico por ocasião da visita referida apresentar documento de 
Identificação emitido pelo CREAIPF/CAU, caso seja o engenheiro da empresa, juntamente com a Prova de 
inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia 
(CREA) ou CAU em que conste o profissional corno responsável técnico da licitante. 
4.2.4.10. JUSTIFICATIVA DÁ VISITA E COMPARECIMENTO: A visita técnica é plenamente 
justificada dèvido a propiciar ao proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os 
detalhes e características técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que 
possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparaço da proposta e execução do objeto. Conforme o 
previsto noÀrt. 30, inciso III da Lei n°. 8.666/93.  
4.2.4.10.1. A visita técnica tem por objetivo dar a Secretaria de INFRAESTRUTURA a certeza e a 
comprovação de que todos os licitantes conhecem' integralmente o objeto da licitação e, via de 
consequência, que suas propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se 
futuras alegações de desconhcimento das características dos serviços licitadõs, resguardando 'o Munkípio 
de possíveis inexecuções contratuais. Portànto, a fmalidáde da introdução da fase de vistoria prévia no 
edital é propiciar ao proponente o exame, a conferência e a constatação, prévia de todos .os detalhes e 
características técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de 
alguma fonna, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do objeto. 
4.2.4.10.2. A licitante não poderá alegar, à posterior, desconhecimento 'de qualquer fato. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 	" 
4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigívèis,e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede ,da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura ede encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
4uais se acha; transcrito, que comprovem, a bóa situação financeira da' empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua substituição 'por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando, encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta;  
4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis' 
assim apresentados:  
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da' Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do LIvro Diário 
qual foi extraído.  \\ 
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b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas j$l # Lei n°  
6.404/76; registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou pUb1kcado» 
na imprensa oficial da União, ou dó Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação, editado na localidade em que está a sede da 
companhia; • 
c) Sociedades simples: registrados no Registra' Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de aberturi e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou' 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Consélho Regional de Contabilidade. 
4.2.5.3. Entende-se que a expressão "najorma da lei" constante no item 4.2.5.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE,regitro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema 'Públicõ de. Escrituração Digital -. SPED poderá apresentá-lo 'na 
forma da lei.  
4.236. Entende-se que a expressão 'na forma da lei" constnte no item 4.2.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial;  
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;  
e) Termos de abertura e de encerramento; 	 ' 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2°do Decreto N° 
Y. 555, dç 6' de novembro de 2018); 
OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regisfro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto O  6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contâbil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do DecretoN° 9.555, de 6 
de novembro de 2018). 

4.2.5.1* As, cópias deverão ser originárias do Livro Diária constante do SPED. 
4.2.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br , no link ,SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art.' 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoriâ do Ministro Vahnir Camøelo. 
\OBSERVAÇÃO2 :  Os prazos de encerramento de exercíci5 social foram alterados em face da MP 931/20, 
conforme art. 10,  4° e 61  dá referida medida provisória. Desse modo fica compreendido como ultimo 
exercício sqcial o encerrado em 31.12.2018. • , 

4.2.5.9. Com base nos dados extraídos, do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
contormidacle com o art. 19, Inciso XXIV da' Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, - as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices fmanceiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes defmições e formuláções: a boa situação fmnceira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo. '  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

r\ 
SG = 	 Ativo Total  

Passivo Circulante +. Exigível a Longo Prazo 	. 	.:, 

Prefeitura Municipal de Itaitinga -Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel Itaitinga .- Ceará 
'Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 Fones/Fax: 85 1 3377.1361 



ITAIiN.GA 

LC = _Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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4.2.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Ge:  ral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.. Devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 
4.2.5.94. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente,' os mais adotados no segmento de 
licitações; 	 ,. 
b) Portanto, ,o atendimento aos mdices estabelecidos no Edital,  demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante Caso contrario, o desatendimento dos índices, ,  revelara uma situação DEFICITARIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 	. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios õbjetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICÍPIO, DE ITAITINGA deve cercar-se para' assegurar o integral cumprimento do 
contrato Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 	 . 
4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor-da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° &666/93) em data nâci superior a 30 (trinta) dias; 

4.2.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  
4.2.6.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, infonnaido que 
umpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 

anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorzé anos, salyo na 
condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO M. em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
jegalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 	 . 	 O 

4.2.6.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 'as 
penas da Lei, de que conhece .e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o' direito .recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento, integral das 
obrigações Óbjeto da licitação. Sugerimos, o modelo apresentado (ANEXO IV), 'em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 	 : 
4.2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO 1V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma prõponente, assinadas por-pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93)..  
4.2.6.4 - Os, dócumentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma oriainal ou cópia 
reproaráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pelo Presidente.  
4.2.5.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa'de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

 4.2.5.6. Os' licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope no oi 
(Documentos de Habilitação),ou os apresentarem em desacordo com' o estabelecido neste edital, ouM'm 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

rã  

	

\ 	
t 
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5.0- DÁ PR(WÕSTÁDEPREÇO ENVELOPE;"B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 01 (uma) via 
datilografadas/digitadas °u impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
5.2. Qualquer, divergência entres urna das vias apresentadas, deverá constar em ata, devendo o 
representante da licitante optar pela via a ser considerada válida. 

52 OSTAS,-DE , 	DEY 	O,IriA,CONTER:. 
5.2.1-A razão social, local da sede 'e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável. Técnico devidamente indicado na fase de 
habilitação, detentor da condição prevista no item4.2.4.2deste edital; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 	 - 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos brn como o valor global da 
proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 
transporte, incidentes direta ou..indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega definitiva, nos 
termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 
5.2.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e totais 
de todos os- itens constantes do ANEXO V - PROJETO BASICO, ORÇAMENTO BÁSICO E 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; 
5.2.7- Apresêntar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Cómposição de Preços Unitários, deverá 
conter todos os insumôs e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insurnos, transportes, BDI (conforme 
orientação do TCU), totalização do impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços. 
5.18- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar -as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos óscustos 
diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário ,  de utilização de equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, impostos/taxas despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os, custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 	 . 
5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso - 
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.11- Declaração -de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, 
e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de 
até' 10 (dez) dias cpnsecutiyos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.12- Demonstrativo detalhado dã composição do percentual adotado para- o item "BONIFICAÇAO E 
DESPESAS INDIRETAS - BDF', inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de 
preços; 
5.2.13- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS 
SOCIAIS", inlusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta dè preços. 
5.3. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 	- 
5.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
5.3.2. Contiver  vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
5.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;  
5.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;  
5.3.5. Apresentar, na composição de seus preços: 
5.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I.invérossímil; 

/ 
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5.3. 5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado, 	 - - 
5.3.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidaáè dós 
sérviços. 
5.3.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de referência 
discriminados neste edital. 
5.4. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se inexequívël 
a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
ten1a estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.4.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1°e 2° da Lei n° 8.666, de 
1993. 
5.4.2. Se houver indícios de inexequibilidadeda proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser, efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
n° 8666, de 193.. 
5.4.2. Quando o' licitante -apresentar preço final inferior a - 30% (trinta, por cento) da média dos preços 
ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a 
realização de diligências para o exame da proposta. 
5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, deven6 apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
5.6. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os 
projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos téçnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total dó futuro contrato, nos termos do art. 
13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
5.7. Cronograina físico-financeiro, conforme modelo do Anexo Y 4o Edital; 
5.7.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitantedeverá observar o çronograma de desembolso 
máximo por 'período 'cqnstante do Edital, bem como indicar os serviços pértencentes ao caminho critico da 
obra. - 
5.1.2. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentaria 
5.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos, limites, estabelecidos na 
legislação tributária;  
5.8.1. Os tributos considerados de natureza direta .e personalística, como o Imposto de Renda de 'Pessoa 
Jurídica - IRJ e a Contribuição Sobre o.Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 
5.8.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência nãocumu1ativa de 'PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 
virtude do direito de compensação dos crédito's previstos no art. 3 1  das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços. contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
concedidos pela legislação tributária. 	, 
5.8.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COF1NS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsto contida no Anexo 1V da, Lei Complementar 123/2006.' 
5.8.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá 
incluir os. gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento '(Sesi, Senaf, Sebrae 
etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Léi Complementar; .. 
5.9. Nos casos de aditivc)s contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI do orçamento" 
base da licitação,, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com' 
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desctb - 

I- 	
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ofertado peló contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 	14"do 
Decreto 7.983/2013; 	 - 
5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma ãlteração do 
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 	- 
5.11. Erros materiais no preenchimento da planilha nãà são' motivos suficientes para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de mjoração do preço ofertado, 
atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

'6.0 I01101EssÀ:,N01)ÁLIc1TÁçÃÓ.,  
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com 
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobreo conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município; 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata., '  
6ç4- E facultado à Comissão oú autoridade, superior, çn1 qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão, de documentos ou 
informações que deveria constar originariamênte da proposta. 
63-, Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer, do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão dê Licitação e os licitantes presentes, confõrine dispõe § l do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta dê preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto nsté Edital. 
6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar pôr, no máximo, 02 (duas) 
pessoas.  
6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos 
concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de" 
Preços apresentados;  
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. - 
640- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da-habilitação, - 
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11-. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109,  iniso 1, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", 
laórados.  
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissãp e 
pelas licitantes presentes.  
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei flQ  8.666/93.  
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato, 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.  

- 	
.-, 	:.• 	 - 	 - 	.. 	,' 	- 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 'W' 	- 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgr a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas.  

-A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as - 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualifica 
.Econômica e Financeira.  
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B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 	 ' 	" ... 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, confôrme incil  
do art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1 - Que não atenderem, as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos oü inexequíveis (na 
forma do Ait. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do 
item' 1.2 deste edital; 
7.4.2.1 - Preços excessivos; assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e 
globais estabelecidos no Anexo V - Orçamento básico, deste Edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital;. 	 . 	'. 
7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7.4.5- Não. será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dós demais licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma, e/ou multiplicação, bem como o, valor total proposto, eventualmente, ednfigurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, sero devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. - 
7.43- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas; 
7.4.8 - Quando for constatado õ einp  ate, conforme estabelece os Artigos 44 é 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: - 
7.4.8.U-  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do 'ertame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação. em que será adjudicado em seu favõr o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 
deste Edital, na. ordem classificatória, pára o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusão;  
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que :se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, será realizado sorteio para 
definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.4. 10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor, da proposta originalmente vencedora do certame. 

- 7.4.11 - O disposto no item 7.4.9 somente' se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

.. 	1:. 	.., 
8.1- A adjudicãção/homologação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9;O-DÓCÕ$ERATO..... '.' 	 , 

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta 'anexa a presente TOMADA DE PREÇOS, 
que deverá ser assinado pelas, partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de' 
convocação encaminhada à licitante vencedora.  
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar  o,"Termo de Contrato" no prazo estbelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às 'penalidade 
previstas no item 18. 1, sub-alínea "b.1" do Edital;  

/ 
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9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora: e seu Arixo, 
tomo os demais elementos conementes a licitação, que serviram de base ao processo hcitatorio 
9.4- Q prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter umaúnica prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde qúe ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5-' E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
cõndições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesrtiàs condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação' consoante prevê a Lei.n 2  8.666/93 e suas alterações'-posteriores. 

10.0-DOSPRAZOS. 	.. 	 '..•' 

•• 

10.1- Os serviços objeto desta' licitação deverão ser executados e concluídos nos prazos, no prazo de 60 
(sessenta) dias , contados' a partir do recebimento da ordem de serviço ou assinatura do termo de contrato, 
o que ocorrer por ultimo, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
,10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se' fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-fmanceiro, adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de ITAIT1NGA. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNECIPIO DE ITAIT1NGA, até 10(déz) dias antes da data do ténnino do. 
prazo contratual. 	 . 

• 10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de -força maior ou caso fortuito, 'desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Muniçipal de 1NFRAESTRUTIJRA do Município de 

• ITAIT1NGA, não serão considerados como inadimplemerito contratual. 	 - 

ii.ô 1A$bi DA,ÇO 	x ':•.; ... 	 ;:. : 

11.1 - Na forma prevista no Anexo ifi - Minuta do Contrato. 

i2o:DÀs.oRGÁçÕÈsi)ÁcoNTRÁtADA'. 	' ••.• 	. 	:Y. ....' 	 . . 

12. 1 Na forma prevista no Anexo III— Minuta do Contrato. 	 . 	. . 

'. 	 " 	. 	. •.' 	

•. 

13.1 - O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que corresponder 
ao prazo de execução de 60 (sessenta) dias , .podendo ser prorrogado nos casos e formas previstõs na Lei 
n2  8.666, de .21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

'.." .14.0DASCN.ÕE'S:1 	iGM.!Ó. 	 •" .':' 	 •••. 	

•: 

14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
1NFRAESTRUTURA, até o 100  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação-da execução dos serviços. •i . . 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetiyamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
14.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, através da fiscalização 
feita pela Secretaria delnfraestrutura, o pagamento será efetuado até ó 300  (trigésimo) dia após o protocolo 
da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao set9r competente da Prefeitura Municipal de ITAIT1NGA. 
14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade para cornos encargos previdenciários, trabalhistas.e fiscais; 
14.4.1. O pagamento fica condicionado, à sátisfação 'de todas as condições estabelecidas em contrato .e da 
comprovação de regularidade para com os encargos-previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
14.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

• 	a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apreefitação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita, Federal do Braisil (RFB) e pel 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede .i{e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta Ç1 • 
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no 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o que dispõe o art. 3°, parágrafo únic'E'C 
106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 	 -. 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser 'feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitôs inscritos, na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de" débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CertidãQ Negativa. 

14.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratàda, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de S .  (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo; 'apresente 
sua defesa. O, prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 	, 
14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improtedenté, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto' à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinntes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
14.8. Persistindo a irregularidade, á contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual. 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 'serp realizados normalmente, até 'que, se 
decida pela rescisão 'do contrato, caso a contratada não rêgularize. sua situação junto a regularidade'fiscal. 
14.10. Será': rescindido' o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo pôr motivo de 
econpmicidade, segurançá nacional ou outro de interesse público .de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
14.11., Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação plicáve1. 
14.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele ,  
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apreséntação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Leu 
Complementar. 	 .' 

150- DA FONFE DE RECURSOS 
15.1-, As despegas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária indicadas 'na 

'tabela abaixo, despesas por conta de 'recurso do Tesouro Municipal e PT 1028871-46 Caixa Econômica 
Federal:  

1 	 '. 	 , 	 . 	 . Unidade Gestora /  
- 	 ' 	 . Dotação Orçamentária Elemento de 

Despesas 
Secretaria de Infraestrutura , 0701.15.451.0285.1.Ô05 4.4.90.51.00 

16.OiX'.RAJTÀiW'NTO':D»REÇO:'.. '.::ï .:-,•«•. '.••" 	 '' .. ';. '-••»;• '.. 	'. 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 'meses, a contar da data' da 
apresentação da proposta. Caso o 'prazo exceda ,a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data: da apresentação da proposta, com base no INCC - índice Nacional 
da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2.. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém  de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato 'do príncipe, coilfigurando área econômica extraordinária e extraçontratual, poderá, mediante 
procedimento administratii'o 'onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuarátii inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrió econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° , 
8.666/93, alterada 'e consolidada.,  

Prefeitura Municipal de Itaitinga-:Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitin\'j 	/ 
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jj 0.-DAS ALTERAÇÕIIS CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor,  
inicial atualizado dó Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei flQ  8.666/93 e suas alteraçõès 
posteriores; . 

1.0-MsAçÕEsÀDMINÍsTRATÍvÀs  

1 8 1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência.  
b) Multas de:  
b.1) 10% (dez por cento). sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 'em 
assinar o contrato dentro do prazo- de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE;  
b.2) 0,3% (três décios por cento) sobre o 'valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta)' -  dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e, rescisão 'do 
pacto, a critério SECRETARIA 'MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
ITAITINGA, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) ,0 valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA 
MUNTÇIPAL DE INFRAESTRUTURA, 'independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial;  
c) Suspensão temporária do direito de participar - de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem 
'os motivos determinantes da punição ou até quê a CONTRATANTE-promova sua reabilitação. 

19.0AS1tEsCÍSÕESc0NTRATUAIs'.  
19.1 - A rescisão contratual poderá -ser: 
.19.2- Determinada por ato uiiilateal e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a' 
XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;  
193- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autondade 

' competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será, esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido;  
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a 1V, ambos da Lei n° 8666/93.  

20;0- DOS 1 ECURSOSADMi'rflSTRÁflVOS •iY:,,,' 	- 	-,,.-'--; 	
. 	. - 

20.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Liôitações, caberá ,recurso, com efeito 
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 'a contar da intimação do ato, contados da data da publicação 
na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do, artigo 109,, § 1° de Lei n° 8.666/93, 
'imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepotos dos licitantes no ato 

1
em: 

que foi adotada a decisão quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.  
20.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes 'que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.  
20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada 'e subscrita' pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação .da Prefeitura Municipal 4) -' 
ITAITINGA.  

, 
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20.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail icial: 
1icitaÇão(itaitingá.ce.com.br. No sentido de mitigará propagação da pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os envolvidos. 
20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias' úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 
20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou-subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
2Q.8. O recurso terá efeito suspensivo. 
20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
20.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(á) ou Secretário(s) - em sede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do, extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da 
Comissão e da Prefeittira dé ITAIT1NGA, como também na forma original da publicação do aviso de 
hcitaçãp.  
20.11. Os autos do processo administrativo permanecerão 'com vista franqueada aos interessados-na sede da 
Comissão de Licitação. 
20.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)- O pedido de objeção, deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa nó setor 
de licitação no prazo estipulado no item 21.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão 
enviará resposta ao pedido.  
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição .confeccionáda em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
i) O endereçamento à Presidenté da Comissão de Licitação da Prefeitura de ITAITINGA; 

• ii) 'A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número' do 
documentô de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;  

• iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 
20:13 O recurso ou impugnações apresentadas 'em desacordo com as condições deste 'ditalnão serão' 
conhecido.  

$JB-CONTRÀTAÇÃO. 	 •. 	 '.. :.• 

21.1 É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto. deste Contrato, desde que expressamente 
autorizada pelo Município de Itaitinga Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do 
contrato original, estando a Contratada autorizada a.subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) 
do objeto do contrato, desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme art. 48, inciso II, LC 12312006.  
21.2 - Contudo', em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela' execução 
global do contrato.  
21.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionanien%o contratúal ou'legal da' CONTRATANTE com os 
subcontratados. 	. , 	 •. ' 	 . ., 
21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar à utilização de subcontratâções por razões técnicas 
ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
21.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se, a CONTRATADA a celebrar 'Contrato com inteira obediência 
às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se 
aind&ao Município de Itaitinga, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem q, 
caibam ao subcontratado motivos para reclamai7indenização ou prejuízos. 

 

/ 
/ 
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21.6 É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PAR CEPANTES 
DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO 
OBJETO. ' 

22.DÃ'GAIANTJÂDÃo13RÀ 	 .".' '•'' 

22.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe 'o art. 618 do Novo Código 
Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da ciia, ficando a Contratada responsável por todos os 
encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

23..Do:mBniN'ro'.DA OBRA 

23.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e mediante comunicação 
escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicaçãci escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização 
da Engenharia da Secretaria Municipal de [NFkAESTRUTURA juntamente com a Secretaria Contratante 
do Município de 1TAIT1NGA, mediante lavratura de 'Termo de Verificação e Aceitação Defmitiva 1  
assinado pelas parte, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório. 
Parágrafo único . O recebimento provisório ou definitivo nãb exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurançada obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

24AR' 1 SÁLLDECwE 	: :.•.• 	

• 	 .:.,I r .:'' .». 

24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE ITAITINGA ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contrátada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da 
obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

25.1. DO A4OMPANIIÀMENTOEFISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO D 

25.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de Engenharia 
da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de ITAITINGA, que exercerá ampla e 
irrestrita fiscalização da obra,, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela construção, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da * 

Contratada. 	 / 

25.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela 
'obra, sendo registradas em documento. diário próprio, pelo fiscal da contratante' e pelo engenheiro 
responsável pela obra. 
25.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com 'o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTIJRA do Município -  de ITAITINGA impugnará as 
respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a' 
Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 
passível das sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posterioftiente 
as etapas impugnadas à nova verificação da. Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de 
1NFRAESTRUTURAdo Município de ITAITINGA. 	 '. 	 . . 

25.4 Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas por 
escrito, visadas pelas partes, 'fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.' 
25.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ~ou 
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 	

' 

1/ 
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25.6. À Fiscalização é asseurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem puí'd 
penalidades 'a que ficar sujeita a Contratada e sem que. esta tenha direito à indenização, no caso de não ser 
atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
qúalquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 
25.7. Qualquer alteração do p'rojeto e memorial descritivo deverá' ser devidamente justificada e aprovada 
pela autoridade superior. 	. 	 . 
25.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com a 
obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da 
inscrição Junto ao CREA Este engenheiro ficara a disposição da obra, por ela responsabilizar-se-a e terá 
atribuição de acompanhamento técnicõ de todos os serviços. ,0 nome desse profissiánal constará da 
Anotação de: Responsabilidade Téõnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 
25.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados á prestar os 
serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificações 
compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a 
execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja 
julgada, pelo Contratante; prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
25.10. E admitida a substituição de profissionais por 'outros profissionais com formação equivalente desde 
que aprovada pelo Contratante. 	 . 	. 	. 
25.11 • A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante tetceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 'sua occrrência, não implica 
'corresponsabilidade do Contratante.  

::,.. 	 ••... 	 ". .: 
	 .f 	H.- 	. 	" 	 2 

26.1- A apresentação da .prõposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇOS.  
26.2 - Esta licitação poderá' ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma horã e local.  
26.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 'Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de ITAIT1NGA, durante o período das 08h00min às. 12h00mim, de segunda a sexta-
feira.  
26.3 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 

• presente edital deverão ser objeto de, consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 
03 (três) dias correntes anteriores à .data fixãda para a realização da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esólarecimento a ser 

• 	anexado' ao Portal de Licitação - TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  no campo - 
correspondente. (Art. 40, inciso-Vifi da Lei 8.666/93). 	 • 	. 
26.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá ser: 
a) anuláda, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Àdministraço, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato; 	 . 
26.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da' legislação 

	

'pertinenté. 	. 	 ' 
26.6 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários 'de 08:00 às 14:00 horas, ficando os autos 'do 
presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e conferência dos 
interessados. Bem como o edital disponível no Portal de :Licitações do TCE-CE, no site 
http://inunicipios.tce.ce.oy.br/1lcjtacoes/  e htts:I/www.ifaitinaa.ce.pv.br/1icitacaoJista.php  - Port 
de Licitações do Município de Itaitinga.  

• 	 . 	 ' 	 • 	 • 

270-DOFÓRO ' 
• 	 , 	 ' 	 . 	 ' 	 - 	 . 	• 	 '\Ç 
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27.1- Fica eleito o foró da Comarca de 1TAIT1NGA, Estado do Ceará, para dirimir toda eiliier 
controvérsia oriunda do presente edital, qúe no possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. . 

ITAIT1NGAICE, 15 de julho de 2020. 

MARIÃ LEON~E! 
Presidente da CPL ou  

C~EL DE OUSA ASSUNÇ 0 . 	 OMO EV ELISTA NETO 
Membro da CPL 	 Memb1 da CPL 

k 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 1— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local,e data 

'A 
Prefeitura Municipal de ITAIT1NGA 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 	/2020. 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO 1NTERTRAVADO E SINALIZAÇÃO DA 
RUA JOÃO FARIAS BAIRRO JABUTI MUNICÍPIO DE ITAITINGÃ, CONFORME PT: 1028871-46. 

- Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. -Sãs., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
/2020, pelo PREÇO GLOBAL de R$ 	'. 	 ), .com 

prazo de execução de prazo de até XX (XXXX) dias. Cujo objeto é EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO E SINALIZAÇÃO DA RUA JOÃO FARIAS...  
BAIRRO JABUTI MUNICÍPIO DE ITAITINGA, CONFORME PT: 102887Í46 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, ,. indicando para esse fim, o(a) Sr(a). 

______________________ portador(a) 'da carteira de Identidadè n°.  
e CPF no 	como representante legal desta empresa.' 	 , 

Informamos que oprazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da ' 
abertura da 1ictação. 	' 	' 	• 	- 	 ' 	, 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.  

fJ 
• 	 -. 	 , 	 , 	

• 
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ANEXO 1 

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E - 	
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS Nk /2020 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO E SINALIZAÇÃO DA 
RUA JOÃO FARIAS BAIRRO JABUTI MUNICÍPIO DE ITAITINGA, CONFORME PT: 1028871-46. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM 	
ESPECIFICAÇÃO 	

QTDE UND 	
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR 
GLOBAL  

_de 	de 2020. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

• 	\Ç 	- 
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ANEXO ifi - MINUTADO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE rTArnNGA, ATRAVÉS DA 

	

SECRETARIA DE 	 , COM A EMPRESA 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de ITAITINGA, pessoa Jurídica, de direito público interno, com sede à Av. Cel. Virgílio 
Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguei, ITAITINGA, Estado do Ceará, inscrito -no CNPJ/MF sob o n° 
41.563.629/0001-82, através da SECRETARIA DE  , representada por seu Ordenador de 
Despesas o Sr. - ',infra-fimnado, doravante denoilnado de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa,  com endereço à  em  
Estado do 	inscrito no CNPJ sob o n° 	representada por 

portador(a) do CPF n° -, ao fim assinado(a), doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo 

com 
 o' Edital de TOMADA DE PREÇ9S n° _12020, 

Processo n° /2020, em çonformidade como que preceitua a Lei Federal -n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n° 	12020, 'na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta, de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULÃ SEGUNDA DO OBJETO E DA GARANTIA DA OBRA. 
11- O presente contrato tem por objeto a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM. PISO 
INTERTRAVÀDO E SINALIZAÇÃO. DA RUA JOÃO FARIAS BAIRRO JABUTI MUNICÍPIO DE 
ITAIT1NGA, CONFORME PT: 1028871-46, conforme especificações na proposta de preços da 
CONTRATADA. 
2.2. A garantia da solidez e segurança da obra objeto deste contrato é de 05 (cinco) anos, contados do 
recebimento defmitivô, nos termos do Artigo 618 do Código Civil. 

CLAÚSULA TERCEIRA - ,DO VALOR E DA DURAÇÃO 1)0 CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global 
deR$ _______  
3.2- O contrato terá um prazo de execução de 60 (sessenta) dias podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1,993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA.- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 

até o 100  (décimo) dia útil; do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo, com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE 	através da fiscalização 
feita pela' Secretaria de Infraestrutura, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo 
da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor cbmpetente da Prefeitura Municipal de ITAIT1NGA. 
4.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das, respectivas comprovações de 
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
4.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas, as condições estabelecidas em contrato e 'da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdencianos, trabalhistas e fiscais, 
4.5. Deverá vir acompanhada a fatora da nota fiscal os seguintes documentos: 

Prefeitura Municipal de Itaitinga -Av. Cel. Virgílio. Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itait 	 / 
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a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apreseniàãó d 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
no  1.751, de 2 de outubro dei 2014; (observadQ o que dispõe o art. 30,  parágrafo único da EC n° . 
106, promulgada em 7 de maio de. 2020) 
b). Prova .e situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço— FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d).. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

'a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
4.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providénciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aprësente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual  período, a critério da contratante. 
4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 'deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagámento a ser éfetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.8. Persistindo a irregularidâde, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até qúe se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
4.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo ppr motivo de 
economicidade, segurança nacional ou' outro de interesse público de 'alta relevância, devidamõnte 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquõle 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus- ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 	' 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, 
tomando-se, por base a data da apresentação da proposta, com base no 1NCC - índice NaciOnal da 
Construção Civil ou outro equivalente que venha: a substituí-lo, caso este seja extinto. 
5.2. Na hipótese de ,  sobrevirem,fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do. ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida. a ordem de compra, 
ser restabelêcida a relação que as partés pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 	 • 	' 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
• 	 • 	 ' 	

' 
• 	 - 
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6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão' por conta da dotação orçameiitária" 'n 
0701.15.451.0285.1005, elemento'de despesa n° 44.90.51,00 - Obras e Instalações, despesas por conta de, 
recurso do TesouroMunicipal e PT 1028871-46, Caixa Econômica Federal. ' 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ,  
inicial atualizado do Contrato, conforme o: disposto no § l, art. 65, da Lei n'1  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
7.2. No caso de adoção do regime de empreitada por Preço Global deverão ser observadas as seguintes 
condições: 	 - 
7.3. No cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos, 
desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista do cronograma físico fmanceiró seja 
igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referencia utilizado; 
7.4. Em "situações especiais", devidamente comprovadas pelo Contrato em relatório téônico 
circunstanciado, aprovado pela administração públióa, os valores das etapas do cronograma físico 
fmanceiro poderão exceder o limite, fixado. 
7.5. As alterações  do projeto ou dás especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da 
cóntratação, a pedido da adniinistração pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte 
do contratado, observados os limites previstos no § 1° do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 
7.6. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assijado e publicado, considera-sà mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 
7.7. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por_ 
intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS  
8.1- Os serviços objeto\  desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 60 (sessenta) dias * 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrõgado nos termos da Lei 8.666/93 
e suas alterações.. . . 
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-fmanceiro adaptado às novas condições propostas. 'Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA 'DE 	da Prefeitura Municipal de. 
ITAIT1NGA 	 . 
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE 	até 10 
(dez) dias antes da data do, término do prazo contratual. 	. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE da Prefeitura Municipal de 
ITAITINGA, não serão considerados como inadiinplémento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA' 
9.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e mediante comunicação 
escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escritada Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização 
da Engenharia da Secretaria Municipal DE INFRAESTRUTURA do Município de ITAJT1NGA, mediante 	/ 
lavratura de Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, 
contados da data do recebimento provisório. 	 . 	. 

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidôs pela lei civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RESPONSABILIDADE CIVIL 	 . . 	 . . 

/ 
\Çl 

- 	-': 	 - 
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10.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MLJNTCIPIO DE ITAITllÂ' 
terceiros, decorrente de sua culpa  ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da 
obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 	 - 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO - ACOMPÁNHAMENTO Ë. FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A execução dó contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de Engenharia 
da Secretaria -Municipal da INFRAESTRUTURA do Município. de ITMTINGA, que exercerá ampla e 
irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela construção, determinando o 
que for necesário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
Contratada. . 
11.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela 
obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da- contratante ,e pelo engenheiro 
responsável pela obra. 
11.3. No caso de alguns dos serviços iãc estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da-
Engenharia da Secretária Municipal de.INFRAESTRUTIJRA do Município de ITAITINGA impugnará as 
respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 
Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 
passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente 
as etapas impugnadas 'à nova verificação da Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal DE 
1NFRAESTRUTURA do Município de ITAITINGA. 
11.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada, serão transmitidas por 

	

• escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras. 	 - 
11.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.'  
11.6.. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não ser 
atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
qualquer reclamação sofre defefto em serviço executado ou em material/equipámento adquirido. - 
11.7. Qualquer alteração-do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada 

....- 	pela autoridade superior.  
11.8.. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com a 
obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar, o seu nome .e -número da 
inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá 
atribuição. .dç acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativâ à obra objeto deste contrato. 
11:9. A -Contratada deverá - submeter à Contratante a relação dos profissionais. credenciados a preslar os 
serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificações 
compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a - 
execução). Deverá, ainda, discriminar a fitrição que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, eventual -solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja 
julgada, pelo. Contratante, prejudicial ao -  fiel cumprimento deste contrato. 	- 
11.10. E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde 

- que aprovada pelo Contratante. 	 - 	 -; 	- 	 - 
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a -responsabilidade 	- -' 
da Contratada, inclusivé perante terceiros, por quaisquer irregu'aridades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE O  
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12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada 'todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores- 

.12.2. Promover por meio de seu representante, o àcompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativo e. qualitativo, anotandó em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 'à 
Contratada as ocorrências de quaisqúer fatos que, .a seu critério; exijam medidas corretivas por parte, 
daquela;  
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
12.4., Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 -  Executar o objeto do Contrato de, conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
13.2- Manter durante toda a execução -  do objeto contratual,' em compatibilidade com, as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 	, 
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
13.5- Facilitar a' ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE;  
13.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de ITAITINGA, mesmo no - caso de ausência ou omissão da 
fiscalização,, indenizando-a devidamente por quaisquer 'atos ou fatos lesivos aos, seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A, responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas, contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; . 	.' . 
13.7- Responder, perante as leis' vigentes, pelo 'sigilo dos '.documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem-consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do contrato.  

13.8- 'Providenciar a imediata 'correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas. pela 
CONTRATANTE;  
13.9- Pagar , seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento d'e' todos os tributos que, direta 'ou indiretãmente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, .FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de' 
ITAITINGA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 'vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas, obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
ITAITINGA;  
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao-pagamento dos 'tributos, segros, 
encargos sociais, trabàlhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
13.11- Responder, pecuniariamente, por todos os daii'o e/ou prejuízos 'que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 	' 
13.12- Respeitar as normas de segurança e, medicina do trabalho, prévistas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
13.13- Responsabilizar-se pela adoção .das,medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência. de danos .áo Urbanismo e a terceiros, dbservando o disposto na legislação 'federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. 'de 13/02/98; 
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eveqtuaJ2 
danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, ,prepostos ou contratados ,  

.. 
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13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todaas exigéias e 
condições a seguirestabelecidas: 
a')Prestar os serviços de acordo com o editale seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 	 1 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registraró Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a Prefeitura Municipal de ITAITINGA, sob pena de retardar 'o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas' a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da Licitante em assinar o contrato 
dentro do prazo de 01 (um) dia, contado da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o Valor da parcela não cumprida do Contrato, por  dia de' atraso na entrega 
dos produtos:  e materiais, até o limite de 10 (dez) dias; 	 .• 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na entrega superior a 10 (dez) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offício" da contratada, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria de 

do Município de ITAITINGA, independente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial; 
C) suspensão temporária do direito de párticipar de licitação e impedimento de contratar, com a 
Administração Municipal de ITAIT1NGA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)beclaràção de inidoneid,ade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 
14.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a 'dos pagamentos a serem efetuados. 

- 143. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e 1V da Lei n° 8.666, de 1993, as. empresas ou 
profissionais. que: 	 / 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimentô de quaisquer tributos; 	 . 	,. . 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 	. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarse-á em processo administrativo que 
assegurara o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obser'ando-se o procedimento prçvisto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
14.5. Não'correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo para 
aplicação das sanções deste item 'enquanto perdurar o estado de' calamidade de que trata o Decreto 
Legislativo n°6, de 2020, nos termos dó art. 6°-C da Lei n° 13.979/20.  
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o:caso, serão inscritos 
na, Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  
14.6.1. Caso' a Conttatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (triita) djs(a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1 
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14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos casados pela couiduta do . 	- 
contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
civil., 	 . 
14.8. A. autotidade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DECIMA-QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA 	 . 
15; 1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código 
Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da cQisa, ficando a Contràtada responsável por todos os 
encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA - SUB-CONTRATAÇÃO . 
16.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressarnent-
autorizada pelo Município de Itaitingã. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do 
contrato original, estando a Contratada autorizada a subçontratar até o limite de 30% (trinta por cento) 
do objeto do contrato, desde que se trate de 'subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme art. 48, inciso II, LC 12312006. 
16.2 - Contudo, em qualquer situação;. a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução 
global do contrato. . 	 ( 
16.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subeontratadõs., 	 . . 
16.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas 
ou administrativas, 'iando unicamente õ perfeito cumprimento do contrato. 
16.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência 
às condições previstas no Edital/Contrato e soba sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se 
ainda ao Município de Itaitinga, o direito de, ,a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que 
caibam ao subcontratado motivos para reclamar.indenizaçãõ ou prejuízos. 
16.6 E VEDADA A. SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS, LICITANTES PARTICIPANTES DESTE 
PROCESSO LIÇITATÓRIO, BEM 'COMO 'A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
17.1 - A rescisão contratual poderá ser: 	 . 	. 	 . 

- 17.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados tios incisos 1 a 
XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; . ..' 	 . 
17.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
17.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa' 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares -comprovados, quando os' houver 
sofrido;  
17.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,. 
incisos 1 a 1V, ambos da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA -DO FORO. 
18.1- Fica eleito o foro da Comarca' de ITAITINGA, Estado, do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que') 
possa produzir os efeitos legais. 	 • 	 , . 

ITAITINGA,_ de 	 de 2020. . 	• 	' 
• 	 • 
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- 	 Representante Empresa 
Õrdenadr de Despesas da SECRETARIA DE 	 CONTRATADA, 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 	02.  
Nome: 	 Nome: 
CPFIMF: 	 CPF/MF. 	» 	 » 

/ 

- • 	» 	•• 	 •. 	 » 
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ANEXO 1V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO 1 
DECLARAÇÃO 	 - 

DECLARAMOS, para todos os fms e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno; perigoso 
ou insalubre 'com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXffl do art. 72 
da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

de 	 de 2020 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

• MODELO 11 
DECLARAÇÃO 

(NOMIINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ITAITINGA, Estado do Ceará, que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente 
certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos  requisitos constantes neste edital: 

• 	
• 	Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as - penas da Lei. 

de 	 de 2020 	/ 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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MODELO ifi 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ITAITINGA, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sobas penas d4 Lei.. 

	

_de 	 de 2020 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.- -  

MODELO IV 
DECLARAÇÃO  

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fms de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ITAIT1NGA, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que Conforme exigência çontida na Lei 8.666/93, Ait 32, §2 1, o proponente acima. 
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato superveniente, impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente oertame licitatório, não se encontrando em, concordata ou estado falimenta±Ç estando 
ciente da obrigatoriedade de . informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 
penalidade de declaração .de idoneidade no âmbito da administração Federal,Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. - 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	

de 	de 2020 	= 

Carimbo e. assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO—V- 

1. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e-justificativas técukas) 

2. ÓRÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e dõ desembolso financeiro), 

W k,1 
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